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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de UbatuN 

Ettado de Sio Paulo 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 35Lj DE 19 DE MAIO DE 1972. 

Autoriza o Executivo a 
abrir no Serviço de • 
Obras e Viação, uma SJ! 
plementação até o mon~ 
tante de Cr$ 6.000,00. 

F A ç O S A. :e E R, que a Câmara l'bnic,! 
paJ. aprovou e eu sãncióno e promul.go~a seguinte Lei: 

.A.rt. J.9 - J'ica o Executivo autorizado a abrir no Serviço -
de Obras e Viação da Prefeitura Jmnicipal., uma -
su:i.>J,.em.entação até o montante de Crt 6.000,00 
(seis mil cruzeiros), para ocorrer despesas com 
Pessoal na verba Licença-Pr~mio Remunerada • 

.Art. 2a - Os recUESos para cobertura da presente supl.emen
tação correrão por conta da anulação parcial da/ 
verba 11.1/413099/602, do orçamento vigente. 

Art. 3a - Esta lei entrará êm vigor na data de sua public.! 
ção, revogadas .as disposições em contrário. <!!1!19 d~ maio de 1972. 

Celso Teixeira Leite 
Prefeito lVhJ.n.icipal 

Registrada e Pu.blicada na Seção de Expe
diente do Serviço de Administração, da Prefeitura Munioi-/ 
pal de Uba.tuba, em 19 de maio de 1972. 

ni~• 
Chefe .da Seção de Expediente 


